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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 30/2023
ASSUNTO: Altera os artigos 5º e 6º, da Lei Complementar n° 1.109/2014, que dispõe sobre a criação da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito
Referido projeto visa alterar os artigos 5º e 6º, da Lei Complementar n° 1.109/2014, que dispõe sobre a criação da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, com o objetivo de ampliar a gratificação dos integrantes da citada comissão.

De acordo com a justificativa, tendo em vista a relevância dos serviços prestados pela COMDEC, que atua no atendimento das ocorrências que necessitam de intervenção imediata da Administração Pública em situações de emergência e socorro às vítimas, a administração municipal entendeu ser importante o aumento da gratificação percebida pelos membros que integram referida comissão. Para tanto, há necessidade de alteração da legislação municipal.
No que se refere a esta comissão, que tem a competência manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de novembro de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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